
 

 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 

 
3ª RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 

 
A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Penha, através do Prefeito Municipal, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, RESOLVE 
RETIFICAR os itens abaixo e RATIFICAR os demais itens do edital: 
 
01 – As atribuições do cargo de Auxiliar de Apoio, gestão e atenção a imunização, 
passa a constar da seguinte forma: 
“DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Desempenham atividades técnicas de enfermagem em 
hospitais, clinicas e outros estabelecimentos de assistência de saúde e 
domicílios; Compreende os cargos que se destinam a orientar o pessoal auxiliar 
quanto às tarefas de enfermagem e atendimento ao público, executar as de maior 
complexidade e auxiliar Médicos e Enfermeiros em suas atividades específicas, 
prestar, sob orientação do Médico ou Enfermeiro, serviços técnicos de 
enfermagem, ministrando medicamentos ou tratamento aos pacientes, como 
administração de sangue e plasma, controle de pressão venosa, monitorização e 
aplicação de respiradores artificiais; controlar sinais vitais dos pacientes, 
observando a pulsação e utilizando aparelhos de ausculta e pressão; prestar 
cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal, 
instilações, lavagens de estômago, e outros tratamentos, para proporcionar bem-
estar físico e mental aos pacientes; efetuar curativos diversos, empregando os 
medicamentos e materiais adequados, organizar ambiente de trabalho; garantir a 
continuidade aos atendimentos; Orientar e treinar os servidores que o auxiliam na 
execução das tarefas típicas da classe;  
DESCRIÇÃO DETALHADA 
- As atribuições afetas a esta classe consistem em atividades e ações e nível 
médio técnico e auxiliar atribuídos a equipe de enfermagem; 
- Planejamento, preparação, orientação e supervisão das atividades e ações de 
assistência de enfermagem; 
- Na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave; 
- Na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e em programas 
de vigilância epidemiológica; 
- Na prevenção no controle sistemático da infecção hospitalar; 
- Nas atividades de orientação do pessoal de nível auxiliar das instituições de 
saúde; 
- Executar outras ações de técnico de enfermagem, excetuados os privativos de 
enfermeiro, 
- E demais atribuições pertinentes à profissão, segundo a classe, ordem ou 
conselho profissional específico. 
- Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas 
atribuições; 
- Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, 
encaminhamentos, outros) relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos 
meios mecânicos e/ou informatizados disponíveis para esse fim; 
- Realizar as atividades de vacinação, monitorar e avaliar o trabalho 
desenvolvimento de forma integrada ao conjunto das demais ações da unidade de 
saúde; 



 

 

- Participar de campanhas de vacinação propostas pelo Ministério da Saúde, bem 
como pela Secretaria Municipal da Saúde e Secretaria de Estado de Saúde, 
conforme o caso; 
-Informar, periodicamente, as necessidades de material e de imunobiológicos; 
- Manter as condições preconizadas de conservação dos imunobiológicos, 
registros no mapa de controle de temperatura no início e no final das atividades; 
- Utilizar os equipamentos de forma a preservá-los em condições de 
funcionamento; 
- Dar destino adequado aos resíduos da sala de vacinação; 
- Atender os usuários com responsabilidade e respeito; 
- Registrar todos os dados referentes às atividades de vacinação nos impressos 
adequados para a manutenção, o histórico vacinal do indivíduo e a alimentação 
do sistema de informação do SIPNI; 
- Colaborar para manter o arquivo da sala de vacinação em ordem; 
- Executar outras tarefas da mesma natureza e nível de complexidade associadas 
ao ambiente organizacional.” 
 
02 – Os demais itens do edital de abertura das inscrições ficam ratificados. 
 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 

Bom Jesus da Penha, 15 de agosto de 2022. 

 

Nei André Freire 
Prefeito Municipal 

 


